
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Memorando REG 56/2025                                                             Campo Largo, 17 de julho de 2025. 

 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 
Departamento de Regulação 

A/c Secretaria Municipal de Governo 
Departamento de Relações Legislativas 

 

​ Prezados, 

 

Em resposta ao Requerimento 1515/25 de autoria do Vereador Rogério das Tintas em que 

solicita ao Executivo aumento da coleta de exames laboratoriais na Unidade de Saúde de São 

Silvestre, temos a informar que: 

 

​ Primeiramente nos manifestamos esclarecendo que a Secretaria Municipal de Saúde, segue 

os princípios do SUS, previstos no artigo 198 da Constituição Federal de 1988 e informa que as 

ações são estabelecidas por diretrizes para seu gerenciamento . 

 

​ Informamos que no que se refere aos exames laboratoriais, esses são gerenciados pelos 

órgãos reguladores da Secretaria Municipal Saúde, através do Consórcio Metropolitano de Serviços 

do Paraná. Hoje o Município conta com três laboratórios que prestam serviço de coleta e análise 

laboral, inclusive com um diferencial que são as coletas nos Equipamentos de Saúde, o que amplia 

o acesso como indica o estimado Vereador.  

 

A Secretaria Municipal de Saúde, assim como toda a Administração Pública devem se pautar 

pelo princípio da eficiência, como exige o artigo 37 da Constituição Federal, com base nisso e 
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norteados pelos princípios de Regulação de Acesso informamos que regularmente é analisado as 

demandas e ofertas de agenda para que não haja ociosidade do serviço. 

Analisando os relatórios de produtividade foi observado que no mês de Maio das 80 vagas 

ofertadas foram realizados 74 agendamentos, em Junho foram liberadas também 80 vagas para 

coleta e foram agendadas/realizadas apenas 50 pacientes. 

Dado o exposto informamos que a agenda de disponibilidade de coleta da Unidade de Saúde 

São Silvestre atende a demanda apresentada. 

Por fim, informamos que, considerando os critérios clínicos, são oferecidos horários extras 

para um eventual caso de urgência.   

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

​ ​ ​ ​ ​     Luiza Marochi Almeida 

​ ​ ​ ​         Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

​ ​ ​ ​ ​        Daiane dos Santos 

     Diretora de Regulação 
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